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8º TA ao CO N.º 055/SG/MPDFT/2017 
 

PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA -  PGEA N.º 08191.082085/2021-81 

 

 

 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE MATERIAIS 

DE CONSUMO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL 

E TERRITÓRIOS, E RCS TECNOLOGIA LTDA. 

 
 

CONTRATANTE 
 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS, inscrito no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica sob o número 26.989.715/0002-93, instalado no Eixo 
Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, em Brasília - DF, daqui por 
diante designado simplesmente MPDFT, neste ato representado por 
seu Secretário-Geral, WAGNER DE CASTRO ARAÚJO, nos termos 
da Portaria n.º 75/PGJ, de 19 de janeiro de 2015, daqui por diante 
designado simplesmente MPDFT; 

 
 
CONTRATADA 

 
RCS TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o número 
08.220.952/0001-22, estabelecida na CLSW 303, Bloco B, Sala 
38/40, 2º Pavimento, Edifício Rhodes Center III, Sudoeste, Brasília - 
DF, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato 
representada por seu Sócio-Diretor, RODRIGO DA COSTA SILVA, 
brasileiro, casado, portador da CI-RG n.º 1.844.668 - SSP/DF, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 871.384.251-04, conforme Contrato 
Social, que confere ao qualificado poderes para representá-la na 
assinatura do contrato, daqui por diante designada simplesmente 
CONTRATADA. 

 
 

As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram o 
presente Termo Aditivo, em conformidade com as disposições contidas na Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e no processo n.º 
08191.082085/2021-81, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. Repactuar os preços praticados em 0,262% (zero inteiros, dois décimos, seis centésimos 

e dois milésimos por cento), a contar de 1º/5/2021, consoante o disposto na Cláusula 
Sexta – Da Repactuação Da Parcela Mão de Obra do contrato original e na Convenção 
Coletiva de Trabalho 2021/2023 – Sindicato dos Engenheiros no Distrito Federal e o 
Sindicato da Indústria da Construção Civil do DF, registrada no MTE n.º DF000352/2021, 
com amparo nos arts. 54 e 55 da Instrução Normativa n.º 5/2017 – SEGES/MP, de 
26/5/2017, e no art. 12 do Decreto n.º 9.507, de 21/9/2018 
 

2. repactuar os preços praticados em 3,063% (três inteiros, seis centésimos e três 
milésimos por cento), a contar de 1º/5/2021, consoante o disposto na Cláusula Sexta – 
Da Repactuação da Parcela Mão de Obra do contrato original e no Acordo Coletivo de 
Trabalho 2021/2022 – Sindicato Interestadual dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Materiais Elétricos e Eletrônicos do DF, GO e TO e RCS 
Tecnologia LTDA., registrado no MTE n.º DF000258/2021, com amparo nos arts. 54 e 55 
da Instrução Normativa n.º 5/2017 – SEGES/MP, de 26/5/2017, e no art. 12 do Decreto 
n.º 9.507, de 21/9/2018; e 

3. prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, a contar de 
1°/12/2021 até 30/11/2022, consoante o disposto em sua Cláusula Décima Terceira – 
Prazo de Vigência, com amparo no art. 57, inciso II, da lei nº 8.666/1993. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 

O MPDFT pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados e efetivamente 

realizados, o valor anual estimado de R$ 2.242.975,77 (dois milhões, duzentos e quarenta e 

dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e setenta e sete centavos).  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO VALOR MENSAL ESTIMADO 
 

O MPDFT pagará à CONTRATADA, mensalmente, conforme descrito abaixo, no 

qual estão incluídas as despesas com a mão de obra, com o veículo para execução 

dos serviços de manutenção e os serviços subcontradados periódicos (tratamento 

água / vistoria chiller / análise óleo), e excluídas as despesas com os serviços 

subcontratados sob demanda, materiais e peças de reposição.  
 

✓ A contar de 1º/5/2021 – R$ 139.126,33 (cento e trinta e nove mil, cento e 
vinte e seis reais e trinta e três centavos).  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – SERVIÇOS SUBCONTRATADOS SOB DEMANDA 

 

O MPDFT pagará à CONTRATADA o valor anual estimado R$ 146.854,95 

(cento e quarenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e cinco 

centavos), correspondente aos serviços subcontratados sob demanda. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO – DO VALOR DAS PEÇAS  
 

O MPDFT pagará à CONTRATADA o valor anual estimado de R$ 252.878,93 

(duzentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e setenta e oito reais e noventa e três 

centavos), correspondente aos materiais e peças de reposição. 
 

PARÁGRAFO QUARTO 
 

O preço fixado nesta cláusula compreende todas as despesas diretas e indiretas, 

necessárias à perfeita execução do objeto do presente contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A despesa decorrente deste aditamento contratual correrá, neste exercício (2021), à 

conta dos recursos representados pela nota de empenho estimativo nº 2021NE000021 e seus 

respectivos reforços, se necessários. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO 
 

Os recursos necessários ao período de vigência contratual que ultrapassar o 
exercício de 2021 correrão à conta de dotações próprias, especificamente 
consignadas no orçamento do MPDFT para custear despesas dessa natureza. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA DO EXECUTANTE 
 

Nos termos do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral 

cumprimento do contrato, a CONTRATADA deverá reforçar em R$ 3.608,40 (três mil, 

seiscentos e oito reais e quarenta centavos) para manter garantia no valor correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor global deste contrato, ou seja, R$ 112.148,79 (cento e doze 

mil, cento e quarenta e oito reais e setenta e nove centavos), no prazo de 10 (dez) dias, a 

partir da data de assinatura deste instrumento.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original que não tenham sido 
alteradas por este Termo Aditivo. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

O MPDFT deverá encaminhar extrato deste termo aditivo para ser publicado no Diário 
Oficial da União, no prazo de vinte dias da data de sua assinatura, consoante disposição 
contida no artigo 20 do Decreto nº 3.555/2000. 
 
 

E por estarem assim, justas e acordadas, firmaram o presente, comprometendo-se a 
cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente 
como nele se contém. 

 

Pelo MPDFT Pela CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

WAGNER DE CASTRO ARAÚJO 

Secretário-Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RODRIGO DA COSTA SILVA 

Sócio-Diretor 

 
 

 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021081600122
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RELAÇÃO DE HABILITADOS
.

IMPRENSA
.

JORNAL IMPRESSO, REVISTA IMPRESSA E WEBJORNALISMO
. C A N D I DAT O ( A ) C P F/ C N P J
. ANA PAULA DA COSTA GASPAR 312.***.***-74
. ANTONIO SATURNINO JUNIOR 315.***.***-74
. BÁRBARA PEREIRA LIBÓRIO 350.***.***-00
. CAETANO ANDRADE DE VASCONCELOS 406.***.***-83
. CARLOS EDUARDO PEREIRA FREITAS 603.***.***-00
. CLAUDIA ROLLI 152.***.***-73
. DANIEL FELDMAN ISRAEL 124.***.***-41
. DANIEL SALOMÃO ROQUE 366.***.***-89
. EWERTON MARTINS RIBEIRO 046.***.***-99
. FABIO LEON MOREIRA 071.***.***-75
. FLÁVIA FONTES MANTOVANI 055.***.***-27
. GABRIELA COSTA MAYER 369.***.***-97
. GESSYCA ROCHA DE LIMA 409.***.***-00
. GIULIANA SARINGER 386.***.***-26
. HELTON SIMÕES GOMES 368.***.***-40
. ICARO PRADO NOVAES 033.***.***-26
. ISABELA DA SILVA ALVES 416.***.***-88
. JAQUELINE FERREIRA FRAGA 089.***.***-01
. JORGE SOARES DOS SANTOS JÚNIOR 134.***.***-10
. JOSÉ PEDRO SOARES MARTINS 030.***.***-88
. JUANA SOUSA DE CASTRO 058.***.***-64
. JULIA DE MIRANDA 017.***.***-10
. KARLA CHRISTINA MENDES DE SOUZA 049.***.***-45
. LEILANE MENEZES RODRIGUES 019.***.***-20
. LETÍCIA DIAS FAGUNDES 013.***.***-85
. LUCIANA LOEBENS MARSCHALL 066.***.***-79
. LUIZA BONEMER TENENTE 418.***.***-60
. LUIZA NASCIMENTO SOUTO 105.***.***-28
. LUIZA VIDAL DE CARVALHO 412.***.***-55
. MARIA CLARA CABRAL 221.***.***-19
. MARIANA DA CRUZ MASCARENHAS 388.***.***-04
. MARIANA DOS SANTOS LIMA 063.***.***-02
. MARIANA GUERIN 295.***.***-70
. MARTIN VIEIRA FERNANDEZ 007.***.***-40
. MAURICIO GOMES ANGELO 016.***.***-29
. MÁRCIA MARIA DA CRUZ 028.***.***-86
. RAFAEL MARTINS REVADAM 383.***.***-82
. RENAN SCIOLA PINTO SILVA 382.***.***-76
. ROGERIO HENRIQUE ALMEIDA 278.***.***-20
. THAIS SIQUEIRA LAZZERI 324.***.***-61
. TÉRCIO SACCOL 004.***.***-67
. VINÍCIUS CÉSAR LISBOA SOARES 128.***.***-24
. YURI MARCEL PARDAL RAMIRES 036.***.***-30
. TOTAL DE REGISTROS 43
.

RADIOJORNALISMO E TELEJORNALISMO
. C A N D I DAT O ( A ) C P F/ C N P J
. ADRIANA DE FARIAS 311.***.***-45
. ALESSANDRO GONÇALVES VIEIRA 699.***.***-91
. ALINE COSTA E SILVA 614.***.***-49
. ANA PAULA DA COSTA GASPAR 312.***.***-74
. CARLOS EDUARDO PEREIRA FREITAS 603.***.***-00
. CRISTINE LUCIANA KIST 016.***.***-07
. DÉBORA RIBEIRO DA CUNHA 028.***.***-65
. EDUARDO DE MATOS SILVA 813.***.***-49
. EWERTON BATISTA CORREIA 101.***.***-44
. GABRIELA COSTA MAYER 369.***.***-97
. GABRIELA PIMENTEL DA CONCEIÇÃO 017.***.***-07
. GRACIELLY BITTENCOURT MACHADO 029.***.***-00
. HUGO SOARES LEITE 092.***.***-39
. LARISSA RAUEN BISCAIA 113.***.***-85
. LEONARDO MÜLLER 810.***.***-15
. LORENA MALUCELLI PELANDA 053.***.***-14
. LUIZ ALCIDES TEIXEIRA MARTINS 672.***.***-68
. LYANA MARIA FRANÇA DA COSTA RIBEIRO 644.***.***-53
. MARCUS VINÍCIUS CAXIAS DE OLIVEIRA 145.***.***-10
. MARIO AUGUSTO DA SILVA BONELLA 072.***.***-41
. MARIO LUIZ DE FARIAS AGUIAR 088.***.***-44
. MARTIN VIEIRA FERNANDEZ 007.***.***-40
. MATEUS SILOMAR MELO DA SILVA 069.***.***-50
. MAYARA CORRÊA SOARES 232.***.***-70
. PEDRO JUNIOR ROCKENBACH 059.***.***-98
. TERESA CECÍLIA MARASCHIN KLEIN 014.***.***-80
. TOTAL DE REGISTROS 26
.

S O C I E DA D E
. C A N D I DAT O ( A ) C P F/ C N P J
. ASSOCIAÇÃO DE JUSTICA E APOIO AS MULHERES 37.514.***/****-

24
. ASSOCIAÇÃO MARANHENSE DE APOIO A SOBREVIVENTES DE
QUEIMADURAS - AMASQ

37.977.***/****-
85

. ASSOCIAÇÃO TURMA DO JILO 22.853.***/****-
35

. ASSOCIAÇÃO AURORA PARA EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS 31.609.***/****-
11

. ASSOCIAÇÃO DE JORNALISTAS DE EDUCAÇÃO 25.094.***/****-
56

. ASSOCIAÇÃO JUNIOR ACHIEVEMENT DO BRASIL 04.906.***/****-
23

. AZMINA 23.642.***/****-
94

. FUNDAÇÃO IOCHPE 93.131.***/****-
93

. INSTITUTO CRESCER E PROSPERAR 26.550.***/****-
08

. INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - INDES 07.581.***/****-
53

. PRO CRIANÇA CARDÍACA 10.489.***/****-
71

. SOMOS - COMUNICAÇÃO, SAÚDE E SEXUALIDADE 05.005.***/****-
47

. TOTAL DE REGISTROS 12

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

S EC R E T A R I A - G E R A L
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2021

O Pregoeiro do Conselho Nacional do Ministério Público, torna público, para
conhecimento dos interessados, que o objeto do Pregão acima referenciado foi
ADJUDICADO e HOMOLOGADO pelo critério de menor preço global à empresa: item 01 -

FAST HELP INFORMÁTICA LTDA (CNPJ 05.889.039/0001-25). Informo ainda que o
procedimento acima encontra-se franqueado aos interessados. (Proc SEI nº
19.00.6300.0000766/2021-71).

MARCIEL RUBENS DA SILVA
Pregoeiro

Ministério Público da União
PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 933/2021, celebrado entre o Ministério
Público da União e VITAE CLÍNICA LTDA. Objeto: prestação de serviços médicos. Processo:
1.29.000.003583/2020-17. Elemento de despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho:
03301003120045664. Nota de Empenho/MPF: 2020NE000175, de 11/02/2020; Elemento
de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: 03301003120040001. Nota de Empenho
MPT: 2020NE000137, de 28/01/2020; Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de
Trabalho: 03301003120040001. Nota de Empenho/MPM: 2020NE000025, de 06/01/2020;
Elemento de despesa: 33.90.39. Vigência: 06/06/2021 a 05/06/2026 Assinatura: pelo
Credenciante, SÔNIA MÁRCIA FERNANDES AMARAL e VITAE CLÍNICA LTDA, pelo
Credenciado. Porto Alegre, 12 de agosto de 2021. MARISTELA PAGNUSSATT Técnica do
MPU/Administracao

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021 - UASG 200009

Nº Processo: 08191015224202161. Objeto: Registro de Preços, pelo prazo de até 12 (doze)
meses, para o eventual fornecimento de publicações bibliográficas existentes no mercado
nacional, destinadas a comporem o acervo bibliográfico da Biblioteca do Ministério Público
do Distrito Federal e Territórios.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 16/08/2021 das 08h00
às 12h00 e das 12h01 às 17h59. Endereço: Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Ed.
Sede do Mpdft, Sala 607, - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/200009-5-
00063-2021. Entrega das Propostas: a partir de 16/08/2021 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/08/2021 às 14h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA LUISA CARDOSO ZARDIM
Secretária de Licitação

(SIASGnet - 13/08/2021) 200009-00001-2021NE000020
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

S EC R E T A R I A - G E R A L
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: Termo de Rescisão ao Contrato nº 029/SG/MPDFT/2017. Processo nº
08191.015410/2017-13. Contratante: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios -
MPDFT; CNPJ: 26.989.715/0002-93. Contratada: CLARO S.A.; CNPJ: 40.432.544/0001-47.
Objeto: Rescindir o Contrato n.º 029/SG/MPDFT/2017, por acordo entre as partes,
conforme o disposto na Cláusula Segunda - da Rescisão do 7º Termo Aditivo ao Contrato,
com amparo no inciso II do art. 79 da Lei 8.666/1993, com efeitos a contar da data de sua
assinatura. Signatários: MPDFT: WAGNER DE CASTRO ARAÚJO, Secretário-Geral;
CONTRATADA: JULIANA FRANCO JIBRAN HSIEH, Gerente Executiva de Vendas, e SHEILA
ROBERTA COUTO LIRA, Gerente Executiva de Contas. Data de assinatura MPDFT:
10/8/2021. Data de assinatura CONTRATADA: 10/8/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 8º Termo Aditivo ao Contrato nº 055/SG/MPDFT/2017. Processo: PGEA nº
08191.043644/2017-51. Contratante: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios -
MPDFT; CNPJ: 26.989.715/0002-93. Contratada: RCS TECNOLOGIA LTDA.; CNPJ:
08.220.952/0001-22. Objeto: 1. Repactuar os preços praticados em 0,262%, a contar de
1º/5/2021, consoante o disposto na Cláusula Sexta - Da Repactuação Da Parcela Mão de
Obra do contrato original e na Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2023 - Sindicato dos
Engenheiros no Distrito Federal e o Sindicato da Indústria da Construção Civil do DF,
registrada no MTE n.º DF000352/2021, com amparo nos arts. 54 e 55 da Instrução
Normativa n.º 5/2017 - SEGES/MP, de 26/5/2017, e no art. 12 do Decreto n.º 9.507, de
21/9/2018; 2. repactuar os preços praticados em 3,063%, a contar de 1º/5/2021,
consoante o disposto na Cláusula Sexta - Da Repactuação da Parcela Mão de Obra do
contrato original e no Acordo Coletivo de Trabalho 2021/2022 - Sindicato Interestadual dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Materiais Elétricos e Eletrônicos
do DF, GO e TO e RCS Tecnologia Ltda., registrado no MTE n.º DF000258/2021, com
amparo nos arts. 54 e 55 da Instrução Normativa n.º 5/2017 - SEGES/MP, de 26/5/2017,
e no art. 12 do Decreto n.º 9.507, de 21/9/2018; e 3. prorrogar a vigência do contrato
original por mais doze meses, a contar de 1°/12/2021 até 30/11/2022, consoante o
disposto em sua Cláusula Décima Terceira - Prazo de Vigência, com amparo no art. 57,
inciso II, da Lei nº 8.666/1993. Vigência: 01/12/2021 até 30/11/2022. Valor Anual
Estimado: R$ 2.242.975,77. Programa de Trabalho: 03062058142610053, Elemento de
Despesa: 339037. Nota de Empenho: 2021NE000021. Emitente UG/Gestão
200009/MPDFT/00001 - Tesouro Nacional. Signatários: MPDFT: WAGNER DE CASTRO
ARAÚJO, Secretário-Geral; CONTRATADA: RODRIGO DA COSTA SILVA, Sócio-Diretor. Data de
assinatura MPDFT: 13/8/2021; CONTRATADA: 13/8/2021. WAGNER DE CASTRO ARAÚJO
Secretário-Geral

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021 - UASG 200023

Nº Processo: 000650/2021-72. Objeto: Registro de Preços para eventuais aquisições
parceladas dentro do período de 12 (doze) meses, improrrogáveis, de materiais elétricos,
hidráulicos, de marcenaria, refrigeração e reparos diversos, destinados à aplicação em
manutenção predial, para atender às necessidades da Procuradoria da República no
Distrito Federal (PRDF), Órgão Gerenciador, conforme especificações, quantitativos e
demais exigências constantes do Edital e seus Anexos. Total de Itens Licitados: 145. Edital:
16/08/2021 das 13h00 às 17h59. Endereço: Sgas- Q. 604 Lote 23 - L2 Sul, - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/200023-5-00010-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 16/08/2021 às 13h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/08/2021
às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Em razão dos descritivos do
Sistema COMPRASNET (também reproduzidos no documento "Relação de Itens") não

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
fefes
Realce
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